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Resumo

O trabalho reafirma a importância da formação de professores em Ensino Religioso. De caráter descritivo, apresenta uma revisão bibliográfica sobre a formação de docentes em Santa Catarina e relata as mudanças positivas resultantes do curso de Ciências da Religião. Os espaços escolares são fundamentais para combater estigmas sobre diversidade cultural e promover o respeito entre culturas. Ratifica que em Santa Catarina, a evolução da formação docente é importante, com apoio de leis e diretrizes. A formação em Ciências da Religião prepara profissionais para lidar com a diversidade cultural e religiosa. 
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1 Palavras iniciais
Os territórios escolares são ambientes favoráveis para a desconstrução de concepções que estigmatizam e inferiorizam a diversidade cultural. Em espaços dialógicos, permeados pela análise, reflexão, criticidade e (re)construção de saberes em perspectivas interculturais, as pessoas tendem a conhecer, respeitar e conviver com o(a) outro(a) em sua singularidade.
Cada componente curricular que compõem a educação básica possui um rol de conceitos essenciais, os quais, alinhados à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e aos currículos estaduais, precisam ser desenvolvidos ao longo das etapas da educação básica. Por conseguinte, os professores, enquanto mediadores no processo ensino e aprendizagem, são essenciais na edificação de saberes interculturais.
A formação docente em Ensino Religioso (ER) é indispensável para o profissional que pretende atuar no componente. O ER possui por objeto de estudo o conhecimento religioso e está interligado a competências e habilidades que o consolidam como área do conhecimento.
No objetivo de reafirmar a importância da formação docente em ER, utilizando-nos da metodologia bibliográfica, esta produção organiza-se da seguinte maneira: primeiramente, apresentamos a trajetória da formação de docentes em ER no estado catarinense; sequencialmente, narramos nossa trajetória docente desde a ausência até a licenciatura em Ciências da Religião.

2 Formação docente em ER
A formação de docentes constitui-se em etapa essencial para os profissionais que irão atuar na educação básica, seja nos territórios escolares públicos ou privados. Constantemente, através das legislações e documentos orientativos, vêm sendo pensado o lugar do professor e sua incumbência na formação estudantil.

Em um recorte temporal, adotamos como marco histórico o ano de 1996 quando foram criados no Estado catarinense os primeiros cursos de licenciatura em ER que “[...] contemplavam o estudo e releitura do fenômeno religioso, sem priorizar especificidades eclesiais e/ou confessionais”. (Koch; Wickert; Oliveira, 2018, p. 158).
No momento em que Santa Catarina se tornava o Estado pioneiro em ofertar a graduação em ER, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9.394/96   enfatizava em seu artigo 33 que, o ER, além de ser ofertado sem ônus, teria caráter confessional ou interconfessional. Grande indignação se apresentou com o prescrito no artigo, visto que os primeiros passos haviam sido feitos em relação à formação docente. Foi por intermédio do Fórum Nacional Permanente do Ensino Religioso (FONAPER), de entidades civis, de instituições educacionais e pessoas comprometidas com o ER, que houve um encaminhamento do substitutivo de lei.

A alteração do artigo 33 da LDB, por intermédio da Lei nº 9.475/97, fez com que o ER se constituísse em ponto “[...] de interesse, discussão e pesquisa em âmbito nacional, envolvendo lideranças de diferentes denominações religiosas, comunidades acadêmicas e sistemas de ensino”. (Oliveira, 2008, p. 74).
Em sua nova redação, o texto de lei, estabeleceu informações sobre a disciplina e, também, a habilitação de professores, da seguinte maneira:

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo.

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores.
§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Brasil, 1997, on-line, grifos dos autores).
A redação foi de extrema importância para o caminhar docente em ER. Tão logo, novas conquistas foram emergindo com a elaboração dos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso (PCNER), em 1997, os quais definiram diretrizes e objetivos para o ER.

No território catarinense, em 2001 ocorreu a publicação da Proposta Curricular de Santa Catarina: implementação do ER, a qual “[...] definiu as diretrizes para a organização da prática escolar em Ensino Religioso na Educação Básica [...]”. (Santa Catarina, 2001, p. 6).
Sequencialmente, em território nacional, no ano de 2009, o Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – PARFOR ofertou a formação gratuita para profissionais que desejassem licenciarem-se. Como em Santa Catarina, outros estados passaram a ofertar o curso de licenciatura em Ciências da Religião, sendo: Amazonas, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Sergipe
.
Em nível nacional, no ano de 2017 ocorreu a homologação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), na qual o ER foi contemplado como área do conhecimento. O documento descreve: “cabe ao Ensino Religioso tratar os conhecimentos religiosos a partir de pressupostos éticos e científicos, sem privilégio de nenhuma crença ou convicção”. (Brasil, 2017, p. 434).
No ano seguinte, houve a aprovação da Resolução CNE/CP nº 5, de 28 de dezembro de 2018, a qual instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de licenciatura em Ciências da Religião, demonstrando a relevância da luta contínua pela formação docente em ER. Assim, definiu que: “Art. 2º O curso de licenciatura em Ciências da Religião constitui-se como habilitação em nível de formação inicial para o exercício da docência do Ensino Religioso na Educação Básica. (Brasil, 2018, grifos das autoras).
Considerando o professor como indispensável na formação ética, cidadã e intercultural, o documento considera que o egresso do curso de licenciatura em Ciências da Religião deverá:
I - Atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma sociedade justa, equânime e igualitária; 

II - Trabalhar na promoção da aprendizagem e do desenvolvimento de sujeitos nas diferentes etapas e modalidades de educação básica; 

III - Relacionar os conteúdos específicos da Ciência da Religião e as abordagens teórico-metodológicas do Ensino Religioso de forma interdisciplinar e contextualizada; 

IV - Demonstrar proficiência nas linguagens digitais e na utilização das tecnologias de informação e comunicação nos processos de ensino-aprendizagem; 

V - Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, das deficiências e dos diversos modos de ser e viver; 

VI - Realizar pesquisas que proporcionem conhecimento sobre os estudantes e sua realidade sociocultural, sobre organização do trabalho educativo e práticas pedagógicas, objetivando a reflexão sobre a própria prática e a disseminação de conhecimentos; 

VII - Compreender criticamente os dispositivos legais e as normativas curriculares enquanto componentes fundamentais para o exercício do magistério; 

VIII - Participar da gestão das instituições de educação básica, contribuindo para a elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do projeto político-pedagógico escolar; e 

IX - Mediar debates, pesquisar e assessorar espaços não formais de ensino, instituições públicas e privadas, organizações não governamentais e entidades confessionais. (Brasil, 2018, Art. 4º).
A formação inicial é base para o profissional que pretende atuar com o ER nos territórios escolares. E, “pensar e compreender Ciências da Religião é muito mais que um exercício reflexivo, é [...] um mergulhar dentro de si e na própria existência humana”. (Koch; Wickert, Oliveira, 2018, p. 176).

3 O caminhar docente: dos momentos iniciais aos processos de aprendizagens
Nas relações com a natureza e com os demais grupos sociais, os seres humanos, a partir de suas caixas simbólicas, estabelecem experiências de abertura ou fechamento, enquanto estratégias de defesa ou ataque, acolhida ou hostilidade, a tudo o que lhe é exterior, desconhecido ou diferente. Quando os sujeitos se deparam com caixas que se distinguem da sua, não raro, sentem-se inseguros, espantados, surpreendidos ou ameaçados. Alguns logo partem para o confronto, fechamento, desencadeando, frequentemente, conflito, dominação, subalternização e até a aniquilação. A tendência do fechamento em nossa caixa ancora-se na compreensão equivocada de que a nossa caixa é melhor que a caixa do outro, e na pretensão, tão presente na história, de querer que os Outros se encaixem em nossa caixa. Assim, as relações com os diferentes e as diferenças são marcadas pela tensão, competição e dicotomia entre nós e os outros. (Cecchetti; Pozzer, 2015, p.337).
É a partir da citação referenciada que rememoramos nossa docência inicial em ER nos territórios escolares, pois grande parte dos docentes inicia a trajetória escolar sem ter concluído a licenciatura. Conosco não foi diferente! Porém, mais complexo se tornara a caminhada escolar, pois estávamos assumindo aulas de ER e fazíamos licenciatura em outra disciplina (História). 
Embora estivéssemos atuando em uma pequena cidade do Estado Catarinense, as diferenças culturais e religiosas se faziam presentes. Orientados pela equipe diretiva, deveríamos abordar conteúdos voltados aos valores humanos e, especialmente, a campanha da fraternidade (realizada pela Igreja Católica Apostólica Romana no Brasil), visto que os estudantes não possuíam livro didático.

No primeiro semestre escolar as aulas de ER foram desenvolvidas conforme os direcionamentos supracitados. Logo, o enclausuramento em nossas próprias caixas (Cecchetti; Pozzer, 2015) não permitiu o reconhecimento e o respeito diante da variedade cultural que se apresentava nos territórios que habitávamos. Em práticas proselitistas, negávamos a unicidade e o direito à diferença.
Tão logo, íamos construindo nossa identidade docente, mas a ausência da formação não nos permitia desenvolver a disciplina de acordo com seus pressupostos, isto porque “o Ensino Religioso busca construir, por meio do estudo dos conhecimentos religiosos e das filosofias de vida, atitudes de reconhecimento e respeito às alteridades”. (Brasil, 2017, p. 435).
No segundo semestre de 2009, iniciamos o curso de Ciências da Religião – Licenciatura em ER ofertado pela Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó) que tinha por objetivo: “[...] habilitar profissionais com competências para compreender a estrutura, a conjuntura, a diversidade dos fenômenos religiosos por meio de instrumentos teórico/metodológicos para o exercício da docência no campo do ER”. (Piovezana; Bernartt, 2018, p. 223). A inserção naquele novo território (universidade), juntamente com docentes preparados para apresentar o ER como área do conhecimento, nos foi permitindo outros olhares e exigiu uma ação de despir-se de (pré)conceitos e estereótipos que estavam presentes em nosso imaginário docente.

Assim, passávamos a questionar nossa prática docente, isso porque: 

No contexto da formação de professores para a docência do Ensino Religioso (ER), a formação inicial necessita assegurar o reconhecimento das identidades religiosas e não religiosas, de forma que as diferentes culturas, religiosidades e filosofias de vida sejam estudadas a partir de pressupostos científicos, éticos e estéticos, salvaguardando a liberdade de pensamento, crença, culto ou qualquer convicção. Isso significa que as diferentes perspectivas religiosas e filosofias de vida devem ser reconhecidas como legítimas e tratadas com igual respeito e cientificidade, tanto na pesquisa como nos processos de ensino-aprendizagem. (Simoni; Cecchetti, Tedesco, 2021, p. 682).


No limiar do Curso, destacaram-se novos aprendizados, saberes inimagináveis, reconhecimento da diversidade cultural religiosa e não religiosa. A ausência da formação docente em ER nos fazia perceber que a disciplina perdia sua finalidade nos territórios escolares, tão logo, não poderíamos nos realizar enquanto humanos e profissionais.

Conforme Cecchetti e Pozzer (2015, p. 345) “oportunizar o estudo dos saberes e conhecimentos religiosos na escola, sem proselitismo, possibilita o desenvolvimento de atitudes abertas e sensíveis em relação à alteridade”. Essa é a máxima do ER, pois a partir do conhecimento passamos a respeitar e conviver com o(a) outro(a) em seus distintos modos de ser e viver.
Por fim, a formação docente em ER, além de nos permitir metamorfoses na prática docente, favoreceu experiências e vivências que nos fizeram/fazem sermos a nossa melhor versão diariamente. Atualmente, prosseguimos participando de formações continuadas em ER e atuando nos territórios escolares de Santa Catarina.
4 Considerações provisórias: a caminhada é longa
Cada componente curricular que integra a educação básica é fundamental na formação humana e cidadã. Em contrapartida, a formação docente se apresenta como indispensável para que os princípios da LDB, assim como dos demais documentos norteadores da educação, sejam efetivados.

Acreditamos que a formação docente em ER contribui para a eliminação de ações discriminatórias e intolerantes frente à diversidade cultural. Assim, rememoramos a alteração do artigo 33 da Lei nº 9.394/96 que trouxe nova abordagem ao ER, bem como os documentos catarinenses que foram trazendo orientações sobre os princípios e fins do ER.
Por último, apresentamos nosso relato sobre o antes da formação docente em ER e as mudanças profícuas resultantes do curso de Ciências da Religião. Seguimos na docência, agora mais seguros, com o compromisso de proporcionar o acesso ao conhecimento religioso.
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